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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 68/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2017 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE RECEBIMENTO E ENTREGA DE DOCUMENTOS E MALOTE NOS ÓRGÃO PÚBLICOS DA 
CAPITAL DO ESTADO DO MATO GROSSO “CUIABÁ”, AFINS DE AGILIZAR O DESEMPENHO E 
PRODUTIVIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT, COM ÓRGÃOS DA 
CAPITAL, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência no ANEXO I. 
 

Repartição interessada: -------------------- GABINETE DO PREFEITO; 

 

Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO PRESENCIAL 

 

Tipo de licitação: .................................... MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Conformidade: ........................................ EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21/06/1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES, LEI 10.520 DE 17/07/2002, LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123/2016, LC 147/2017 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 

 

Forma de execução: ............................... INDIRETA; 
 

Senhor Moacir Pinheiro Piovesan, em atendimento ao disposto na Lei Federal n°. 10.520/02 – art. 4° - inciso XXII 
c.c. Lei Federal nº. 8.666/93 – art. 43 – Inciso VI, HOMOLOGA o resultado final do Processo Licitatório 
supracitado, proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe, instituídos pela portaria nº. 064/2017 de 16 de Janeiro de 
2017. 
 

Empresa vencedora: 
 

PRISCILA DAMBROZIO – ME  
CNPJ Sob n° 23.093.771/0001-76 
 
Venceu o item 01 com um valor de R$: 3.850,00 (Três mil oitocentos e cinquenta reais). Mês. 
Valor Total do Lote: R$: 46.200,00 (Quarenta e seis mil e duzentos reais) 

 
Homologo o resultado proferido pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 18 de Agosto de 2017. 
 
 

 
 
 
 

 
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 


